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PROJETO DE LEIN' A(O /2023

Adota a forma digital pala inscrição
de candidatos ao Programa Municit)al
[Jniversidade Dará Todos ProUni
Nlunicipal

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a

Art. I' Para efeito de universalização, ampliação e facilitação do acesso ao

Programa Municipal Universidade para Todos -- ProUni Municipal, implementado pela Lei

n' 2.450, de 6 de dezembro de 2017, bem como em deferência ao uso de ferramentas

tecnológicas ao apoio do cidadão, adota-se o meio digital para inscrição do candidato ao

processo seletivo

$ 1' Os documentos necessários à inscrição deverão ser anexados ao sistema

digital, cuja responsabilidade pela veracidade e autenticidade é do candidato.

g 2' O prazo de interposição de recursos será de 03(três) dias corridos, através

do meio digital

$ 3' Os meios digitais serão adotados nas fases de divulgação, inscrição,

documentação, comprovação, recurso, julgamento, resultado c acompanhamento.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de jpa'tubligóçã+, podendo ser
regulamentada por decreto do Executivo.
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Prefeitura do Municíoio de Jaauariúnaq

0Hicio D

Jaguariúna, aos 24 de novembro de 2023

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhámos à apreciação dessa Casa Legislativa, o

incluso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre a adoção da forma digital para inscrição de

candidatos ao Programa Municipal Universidade para Todos -- ProUni Municipal

Referido programa foi instituído pela Lei Municipal n' 2.450, de 6 de dezembro

de 2017, mediante autorização para o Executivo firmar convênio com o Instituto Educacional

Jaguary Ltda. - IEJ, em vista da implementação do Programa ProUni -- Municipal, onde bolsas

parciais de estudo são oferecidas para cursos de graduação acadêmica

No período pandêmico da COVID 19, as inscrições e o processo seletivo do
ProUni Municipal se desenvolveram por meio digital, com relevante progresso na
universalização, ampliação e facilitação do acesso ao serviço de seleção de bolsas de estudo

Considerando que o sistema digital contribuiu expressivamente com a governança

do procedimento, propõe-se que as inscrições para o processo seletivo às bolsas parciais de

estudos do Programa MunicipalUniversidade para Todos, sejam mantidas na forma digital

Considerando, ainda, que a Lei 2.450/17 prevê que a regulamentação das

inscrições deve ser definida em decreto, em dezembro de cada ano, urge a necessidade que esta

matéria seja apreciada em regime de urgência, na forma Regimental. /l n

Na oportunidade, renovamos os nossos prgystos/d# elevada consideração e

respeito a Vossa Excelência e demais Edis.
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ÁRCló GUSíAVO BEliNARDES REIS
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 100/2023

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PRQIE.!.Q
DE LEI N' IO0/2023.

Autoria: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO.
Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o Projcto de

Na exposição de motivos, o Excelentíssimo Prefeito aduz que referido

proⓒama foi instituído pela Lei Municipal n' 2.450, de 6 de dezembro de 2017,

mediante autorização para o Executivo âírmar convênio com o Instituto

Educacional Jaguaíy Leda. - IEJ, em vista da implementação do Programa

ProUni -- Municipal, onde bolsas parciais de estudo são oferecidas para cursos de

graduação acadêmica

Esclarece ainda que no período pandêmico da COVID 19, as inscrições e

o processo seletivo do ProUni Municipal se desenvolveram por meio digital, com

relevante progresso na universalização, ampliação e facilitação do acesso ao

serviço de seleção de bolsas de estudo.

Dessa forma, considerando que o sistema digital contribuiu

expressivamente com a governança do procedimento, propõe-se que as

inscrições para o processo seletivo às bolsas parciais de estudos do Programa

NlunicipalUni\ ersidade para Todos, sejam mantidas na forma digital.

Por último, considera ainda quc a Lei 2.450/17 prevê que a
regulamentação das inscrições deve ser de6lnida em decreto, em dezembro de
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Câmara Municipal de Jaauariúna

Estado de São Pauloⓔ o$

Prcjeto de Lei n' 100/2023

cada ano, urge a necessidade que esta matéria seja apreciada cm regime de

urgência, na forma Regimental.

Com este relatóào, compete a este relator designado exarar parecer sobre

a legalidade, conveniência c oportunidade do Ptojeto de Lei em epígrafe.

Em relação à iniciativa, verifica-se quc é de competência exclusiva do

Prefeito, consoante determina a Lei Orgânica do Município de Jaguariúna:

,4ü. 43 -- Sào de iniciaüua exclasiua do Pnfeito as Ids qtle

L - criação, transjomiação ou extitiçh de cargos, junções OH

:longos públicos da admulistração pinta e atltávqt4ica oi{ aitmenLo de sua

Portanto, veriGtca-se quc a presente proposta veio acompanhada de todos

os requisitos necessários para sua discussão e votação

Ademais, o Prometo dc Lei n' 100/2023 é legal, conveniente e oportuno.

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo cgrégio
Plenário

Portão to, favorávelé o parecer, ad gene/7Z#m do Plenário

Câmara Municipal dB Jaguadúna, 5 de dezembro de 2023

Relator ]Íspecia] Designado



Câmara MunicjpaLde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Câmara Municipal de Jaguariúna
À

Com fulcro na alínea "b", inciso 1. do art. 185 do Regimento Interno, os

Vereadores que ao finalsubscrevem, vêm requerer que o Projeto de Lei sob o

n' 100/2023 (encaminhado pelo Oficio DER n' 058/2023), de autoria do Chefe
do Poder Executivo que Adota a forma digitalpara a inscrição de candidatos ao
Programa Municipal Universidade para Todos ProUni Municipal, seja incluído

na ordem do dia da sessão de hoje, 05 de dezembro de 2023, sob o REGIME
DE URGENCIA ESPECIAL, em única discussão e votação

JUSTIFICATIVA

Com efeito, o referido Prometo de lei deverá ser discutido e votado de

forma única, a fim de que o Chefe do Executivo possa adequar em tempo hábil,

forma digital nas inscrições do ProUni Municipal, fazendo valer de mais
qualidade de sewiços oferecidos em prol de todo corpo estudantil

indistintamente, para que todos os candidatos sejam beneficiados para o
próximo ano letivo

Diante do exposto. requeremos o regime de urgência especial

Sala das SefqõeR "Ver. Reynaldo Chiavegato", 05 de dezembro de 2023

.eK..C "ho -a

@ççPlm ..L. l



«-.,.«, ⑧⑤ Câmara Municipal dela:
Estado de São Paulo

PROJ ETO DE LEIN' IO0/2023

Adota a forma digital pala in$çriçêQ çlQ :çqllqHgtos ao
Programa Municip
Municipal

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo Para efeito de universalização, ampliação e facilitação do acesso ao Programa

Municipal Universidade para Todos -- ProUni Municipal, implementado pela Lei Ro 2.450, de 6 de
dezembro de 2017, bem como em deferência ao uso de ferramentas tecnológicas ao apoio do
cidadão, adota-se o meio digitalpara inscrição do candidato ao processo seletivo.

$ 1' Os documentos necessários à inscrição deverão ser anexados ao sistema digital,

cuja responsabilidade pela veracidade e autenticidade é do candidato.
$ 2' O prazo de interposição de recursos será de 03 (três) dias corridos, através do

meio digital.
$ 3o Os meios digitais serão adotados nas fases de divulgação, inscrição

documentação, comprovação, recurso, julgamento, resultado e acompanhamento.
Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada

por decreto do Executivo.
Mesa da Câmara Municipalde Jagpariúna, 05 de dezembro de 2023.

b'0A4\\.-$U-J JIC y
VEREADOR ROMILSON N. SALVA

VEREADonáLÚlolÉ(ik TELLES DE MENEZES
Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal
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④Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.' 633

Jaguariúna, 05 de dezembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência. para sanção e

promulgação Prometo de Lei n' 100/2023 desse Executivo - Adota a forma
digitalpara a inscrição de candidatos ao Programa MunicipalUniversidade para
Todos -- ProUnl Municipal, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em
(Jnica Discussão, em Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, em 05 de
dezembro de 2023

Atenciosamente,

/
VEREADOR ROMILSON SALVA

Presidente

CMJ


